


2.16. RELIGAÇÃO: procedimento efetuado pelo prestador de serviços que objetiva retomar o fornecimento dos serviços, suspenso em decorrência de
supressão.
2.17. RESTABELECIMENTO DOS SERVIÇOS: procedimento efetuado pelo prestador de serviços que objetiva retomar o fornecimento dos serviços,
suspenso em decorrência de corte.
2.18. TARIFA: valor monetário, fixado em reais, para cobrança dos serviços de abastecimento de água ou de esgotamento sanitário.
2.19. SUPRESSÃO DA LIGAÇÃO: interrupção dos serviços, por meio de intervenção no ramal, com a retirada ou não do hidrômetro e inativação da ligação
no cadastro comercial.
2.20. UNIDADE USUÁRIA: economia ou conjunto de economias atendidas através de uma única ligação de água e/ou de esgoto.
2.21. USUÁRIO: pessoa física ou jurídica, ou consumidores reunidos em comunhão de fato ou de direito, legalmente representada, que solicitar ao prestador de
serviços o abastecimento de água e/ou o esgotamento sanitário, regido por contrato firmado ou de adesão, e a responsável pelo pagamento das faturas e pelas demais
obrigações fixadas em normas legais, regulamentares ou contratuais.  
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
3.1. O presente contrato entrará em vigor na data de sua assinatura, e terá vigência por prazo indeterminado, em consonância com o art. 109 da Lei Federal nº
14.133/2021.
4. CLÁUSULA QUARTA - DOS DIREITOS DO USUÁRIO
4.1. São os principais direitos do usuário:

4.1.1. Receber a prestação de serviços de abastecimento de água e/ou esgotamento sanitário de forma adequada, nos padrões de qualidade e continuidade
estabelecidos na legislação e normas vigentes.
4.1.2. Escolher uma data para o vencimento da fatura mensal, entre as 6 (seis) disponibilizadas pelo prestador de serviços, distribuídas ao longo do mês.
4.1.3. Receber a fatura com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis da data do vencimento. Quando a unidade usuária for classificada como Categoria
de Uso Pública, a antecedência será de 10 (dez) dias úteis da data do vencimento.
4.1.4. Responder apenas por débitos relativos à fatura de água e/ou esgotamento sanitário de sua responsabilidade.
4.1.5. Ter o serviço de atendimento telefônico gratuito disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia para o registro de problemas operacionais e emergenciais,
inclusive sábados, domingos e feriados, devendo a reclamação apresentada ser convenientemente registrada e enumerada em formulário próprio, permitindo o
acompanhamento de sua demanda.
4.1.6. Ser atendido em suas solicitações e reclamações feitas ao prestador de serviços sem ter que se deslocar do município onde se encontra a unidade
usuária.
4.1.7. Ser comunicado por escrito (por carta, e-mail, SMS ou outro meio acessível ao usuário), no prazo de 15 (quinze) dias, sobre as providências adotadas
para a solução das solicitações ou reclamações recebidas.
4.1.8. Ser informado, na fatura, sobre a existência de faturas não pagas.
4.1.9. Ser informado, na fatura, sobre o porcentual de reajuste ou revisão da tarifa de água ou esgoto e a data de início de sua vigência.
4.1.10. Receber do prestador de serviços, em fevereiro de cada ano, recibo de quitação ou atestado de existência de débitos pendentes relativos aos serviços
prestados ao usuário no exercício anterior.
4.1.11. Ser ressarcido em dobro, por valores cobrados e pagos indevidamente, salvo hipótese de engano justificável não decorrente de dolo ou culpa do
prestador de serviços.
4.1.12. Ter a água religada e/ou a coleta de esgoto restabelecida, no caso de suspensão indevida, no prazo máximo de até 6 (seis) horas, contadas no horário
de expediente normal do prestador de serviços, a partir da constatação do prestador de serviços ou da reclamação do usuário, o que ocorrer primeiro, sem ônus para
o usuário.
4.1.13. Receber, em caso de suspensão ou supressão indevida do fornecimento, o maior valor entre o dobro do valor estabelecido para religação de urgência
ou 20% (vinte por cento) do valor total da primeira fatura emitida após a religação da unidade usuária, sem prejuízo do direito de ser ressarcido de eventuais perdas
e danos devidamente comprovados.
4.1.14. Ter a água religada e a coleta de esgoto restabelecida, no prazo máximo de até as 18h do segundo dia útil subsequente ao pagamento ou renegociação
dos débitos, multa, juros e atualização de fatura pendente.
4.1.15. Ser informado sobre a ocorrência de interrupções programadas, que devem ser amplamente divulgadas pelo prestador de serviços, com antecedência
mínima de 5 (cinco) dias úteis.
4.1.16. Ter, para fins de consulta, nos locais de atendimento, acesso ao Manual de Prestação de Serviço e Atendimento ao usuário, as normas de regulação da
AGEAC e futuras alterações, a Portaria do Ministério da Saúde que disponha sobre os padrões de potabilidade da água e o Código de Defesa do Consumidor.
4.1.17. Ter as leituras de consumo efetuadas pelo prestador de serviços, bem como os faturamentos, em intervalos de aproximadamente 30 (trinta) dias,
observados o mínimo de 28 (vinte e oito) dias e o máximo de 31 (trinta e um) dias.
4.1.18. Receber do prestador de serviços, na fatura, informações relativas à qualidade da água fornecida e tabela com os padrões de referência, conforme
legislação vigente;
4.1.19. Ter restaurados os passeios e revestimentos nos logradouros públicos danificados em decorrência de intervenções no ramal predial de água ou de
esgoto.
4.1.20. Ser comunicado por escrito antecipadamente, conforme previsto nas normas de Regulação AGEAC, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis,
nos casos de substituição do medidor pelo prestador de serviços.
4.1.21. Ser informado, por formulário específico, do registro da leitura do medidor antes da retirada do mesmo, bem como da leitura inicial quando da
instalação de novo medidor.
4.1.22. Ter realizada a aferição dos medidores sempre que houver indícios de erro de medição ou por solicitação do usuário.

4.1.22.1. O prestador de serviços deverá informar ao usuário em quais situações o serviço de aferição será cobrado, antes da sua realização.
4.1.23. Ser comunicado, pelo prestador de serviços, quando forem detectadas anomalias no consumo mensal (indícios de discrepâncias no consumo).
4.1.24. Ter assegurado que o prestador de serviços utilizará as informações contidas no seu cadastro exclusivamente para proceder às medidas legais,
judiciais e extrajudiciais, para a liquidação e execução de débitos, bem como para a aplicação de penalidades por infrações previstas nas normas de Regulação da
AGEAC e neste Contrato de Adesão.
4.1.25. Não receber cobrança complementar em razão de faturamento a menor ou falta de faturamento, por responsabilidade do prestador de serviços.

4.2. O prestador de serviços deverá creditar, automaticamente, na fatura imediatamente posterior à ocorrência, o valor de pagamento feito em duplicidade pelo
usuário, ou em 15 (quinze) dias úteis, a partir de reclamação deste.
5. CLÁUSULA QUINTA - DOS DEVERES DO USUÁRIO
5.1. São os principais deveres do usuário:

5.1.1. Manter a adequação técnica e a segurança das instalações hidráulicas internas (tubulações, equipamentos e caixa d’água) da Unidade Usuária, de
acordo com as normas e procedimentos da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas, prestador de serviços e outros órgãos competentes
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5.1.2. Responder pela guarda e integridade dos equipamentos de medição, quando instalados na unidade usuária, pela manutenção dos componentes do
padrão de ligação e pelos lacres.
5.1.3. Permitir o livre acesso de empregados e representantes do prestador de serviços, desde que devidamente identificados, para fins de leitura dos
medidores e realização de inspeções.
5.1.4. Pagar a fatura dos serviços de abastecimento de água e/ou esgotamento sanitário, utilizando o código de barras impresso, bem como as faturas dos
serviços solicitados pelo usuário, até a data do vencimento, de acordo com as tarifas e preços homologados pela AGEAC, sujeitando-se às penalidades cabíveis em
caso de atraso.
5.1.5. Informar corretamente e manter sempre atualizados os seus dados cadastrais junto ao prestador de serviços, sob pena de se manter responsável pela
unidade usuária.
5.1.6. Declarar o número de pontos de utilização de água na unidade usuária, sempre que solicitado pelo prestador de serviços, de acordo com as suas
orientações.
5.1.7. Informar ao prestador de serviços quando deixar de ser usuário dos serviços em determinada unidade usuária.
5.1.8. Comunicar imediatamente ao prestador de serviços qualquer avaria no medidor, bem como o rompimento involuntário dos lacres.
5.1.9. Atender aos padrões e modelos estabelecidos pelo prestador de serviços para as instalações da ligação de água e de esgotamento sanitário.
5.1.10. Responsabilizar-se pelo aumento de consumo decorrente de vazamento na rede interna do imóvel, bem como as providências para o conserto.
5.1.11. Não realizar intervenções no ramal predial de água e/ou de esgoto, nem manipular ou violar o medidor.
5.1.12. Não derivar as tubulações das instalações prediais de água e/ou esgoto para atender outro imóvel.
5.1.13. Não despejar águas pluviais na rede coletora de esgoto e não lançar esgotos na rede coletora fora dos padrões estabelecidos pelo prestador de
serviços.

5.2. A instalação hidráulica predial ligada à rede pública de abastecimento de água não poderá ser também alimentada por outras fontes.
5.2.1. A responsabilidade pela fonte alternativa, incluindo sua outorga junto ao órgão competente e controle da qualidade da água, são exclusivas do usuário

6. CLÁUSULA SEXTA - DA INTERRUPÇÃO DO FORNECIMENTO DE SERVIÇOS NA UNIDADE USUÁRIA
6.1. Os serviços de abastecimento de água poderão ser interrompidos, nos casos previstos abaixo:

6.1.1. Manipulação indevida de qualquer tubulação, medidor ou outra instalação do prestador, pelo usuário.
6.1.2. Situação de emergência que ofereça risco iminente à segurança de pessoas e bens.
6.1.3. Necessidade de efetuar reparos, modificações ou melhorias de qualquer natureza nos sistemas. Nessa hipótese, exceto nos casos de emergência, as
interrupções programadas deverão ser amplamente divulgadas com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis.
6.1.4. Impedimento, pelo usuário, de instalação ou acesso de empregados e representantes do prestador de serviços ao medidor.
6.1.5. Falta de pagamento das faturas de água e esgoto.
6.1.6. Nos casos previstos nos itens 6.1.4 e 6.1.5, o usuário deverá ser informado, previamente, por documento separado e de forma clara, com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias, sobre a data prevista da interrupção do fornecimento de água por falta de pagamento ou impedimento de instalação ou acesso ao medidor.

6.1.6.1. A interrupção do fornecimento poderá ser realizada em no máximo 90 (noventa) dias da data da ocorrência
6.2. A prestação dos serviços de esgotamento sanitário poderá ser interrompida pelo prestador de serviços, no caso de deficiência técnica e/ou de segurança das
instalações da unidade usuária ou nos padrões do esgoto coletado, que ofereçam risco iminente de danos a pessoas ou bens.
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO E COBRANÇA DE OUTROS SERVIÇOS
7.1. O prestador de serviços poderá executar serviços que não sejam o abastecimento de água e esgotamento sanitário, desde que o usuário decida contratá-los.
7.2. O prestador de serviços deverá emitir fatura específica, de forma discriminada, para cobrança de outros serviços, quando solicitados antecipadamente pelo
usuário.
8. CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE REAJUSTE
8.1. Os valores das tarifas de prestação de serviços de abastecimento de água e/ou de esgotamento sanitário relativas ao presente Contrato serão reajustados
e/ou revisados, nos termos do contrato de programa firmado com o município e/ou de acordo com a norma vigente, bem como em consonância com a Resolução Nº.
95/AGEAC, de 04 de dezembro de 2023.

8.1.1. Para as faturas de prestação de serviços pagas com atraso será aplicado o índice IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, a título de
correção monetária.

9. CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES DOS USUÁRIOS
9.1. Constitui infração passível de aplicação de penalidades a prática pelo usuário das seguintes ações ou omissões:

9.1.1. Intervenção nos equipamentos e/ou instalações de abastecimento de água e/ou esgotamento sanitário de responsabilidade do prestador de serviços.
9.1.2. Violação, manipulação ou retirada de medidor ou lacre;
9.1.3. Conexão de instalação predial de água ligada à rede pública com tubulações alimentadas por fonte alternativa de água.
9.1.4. Lançamento, na rede coletora, de esgoto proveniente de fonte alternativa de água, sem aviso prévio ao prestador de serviços.
9.1.5. Utilização de tubulação de uma instalação predial de água para abastecimento de outro imóvel, que não seja cadastrado como outra economia.
9.1.6. Uso de dispositivos que estejam fora de especificação do padrão de ligação ou da instalação predial que interfiram no medidor e/ou no abastecimento
público de água.
9.1.7. Lançamento de águas pluviais nas instalações de esgotos.
9.1.8. Lançamento de esgotos na rede coletora que não atendam aos padrões estabelecidos pelo prestador de serviços.
9.1.9. Impedimento injustificado ao acesso ou instalação, troca ou manutenção de medidor, à realização de leitura e/ou inspeção por funcionários do
prestador de serviços ou seu preposto após comunicação prévia.
9.1.10. Qualquer intervenção no ponto de abastecimento de água e/ou de coleta de esgoto após a aprovação do pedido de ligação.
9.1.11. O cometimento de qualquer infração enumerada nesta Cláusula sujeitará o infrator ao pagamento de multa e ao ressarcimento dos prejuízos arcados
pelo prestador de serviços, de conformidade com os valores e percentuais estabelecidos na legislação em vigor.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO ENCERRAMENTO DO CONTRATO
10.1. Este Contrato poderá ser encerrado nas seguintes situações:

10.1.1. Por ação do usuário: mediante pedido de desligamento ou alteração da titularidade da unidade usuária.
10.1.2. Por ação do prestador de serviços: quando houver solicitação de alteração de responsabilidade da unidade usuária por novo usuário ou após 90
(noventa) dias da supressão da ligação.
10.1.3. Por ação do Poder Público: quando do encerramento da Concessão ou do Contrato de Programa celebrado com o prestador de serviços públicos de
abastecimento de água e/ou esgotamento sanitário.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS E DAS COMPETÊNCIAS
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11.1. Caso o usuário tenha solicitações ou reclamações sobre a prestação do serviço deverá fazê-las ao SANEACRE e, não concordando com o resultado, poderá
contatar a AGEAC para, se for o caso, apresentar recurso.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. Este contrato se aplica a todas as categorias de USUÁRIOS, conforme critérios estabelecidos por lei e regulamentos da AGEAC.
12.2. Além do previsto no presente Contrato, aplicam-se às partes as normas vigentes expedidas pelo Município e pela AGEAC relativas à prestação do serviço,
e futuras alterações, a Lei n° 11.445/07, o Código de Defesa do Consumidor e, subsidiariamente, o Código Civil Brasileiro.
12.3. Este contrato poderá ser modificado por determinação da AGEAC ou, ainda, diante de alterações de leis, decretos, deliberações ou atos normativos que
regulamentam o serviço de abastecimento de água e/ou de esgotamento sanitário e que tenham reflexo na sua prestação. O usuário deverá ser avisado da(s)
modificação(ões) na fatura.
12.4. A falta ou atraso, por qualquer das PARTES, no exercício de qualquer direito não implicará renúncia ou novação, nem afetará o subsequente exercício de
tal direito.
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
13.1.  Fica eleito o Foro da Comarca onde estiver situada a unidade usuária ou do domicílio do usuário para dirimir quaisquer questões oriundas deste Contrato,
com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com seu(s) anexo(s),  o presente Contrato é assinado
eletronicamente pelas partes.
 

Rio Branco/AC, [data da assinatura eletrônica].
JOSÉ RAIMUNDO BARROSO

SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO DO ESTADO DO ACRE – SANEACRE
PRESIDENTE
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EXTRATO DE PERMISSÃO ESPECIAL DE USO

PERMISSOR: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES,
representado pelo seu Superintendente Regional no Estado do Rio Grande do Sul, HIRATAN
PINHEIRO DA SILVA. PERMISSIONÁRIA: RGE SUL DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A, inscrita no
CNPJ sob o nº 02.016.440/0001-62. INSTRUMENTO: Termo de Permissão Especial de Uso da
Faixa de Domínio nº 10-229/2024. OBJETO: A área objeto da presente permissão de uso
consiste na faixa de domínio da rodovia federal BR 287, no trecho ENTR BR-470(A)
(P/MONTENEGRO) ao ENTR AV. ULISSES GUIMARÃES (SÃO BORJA), subtrecho ENTR AV.
ULISSES GUIMARÃES (SÃO BORJA) - P/JAGUARI, SNV 287BRS0330, travessia no km
381+220m, com extensão de 80 metros (sendo 10m sobre faixa de rolamento e 70m em
área lateral), por 1,5metros de largura, perfazendo uma área total de 120 m2 (cento e vinte
metros quadrados), no município de Santiago/RS, para fins de implantação de rede de
distribuição de energia elétrica. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 103 do Código Civil Brasileiro e
no art. 12 da Lei nº 10.233, de 2001 e lavratura devidamente autorizada no despacho do Sr.
Superintendente Regional no Estado do Rio Grande do Sul, datado de 23/08/2024, através
do documento SEI nº 18761484. PREÇO: A permissão será sem ônus por enquadrar- se na
condição de ocupação por concessionárias de serviços públicos de energia elétrica. PRAZO:
A permissão de uso terá prazo indeterminado, conforme disposto no art. 2º do Decreto nº.
84.398, de 16/01/1980, publicado no DOU de 17/01/1980 e alterado pelo Decreto nº.
86.859, de 19/01/1982. EFICÁCIA: Será considerada como data inicial de vigência e eficácia
da presente permissão, a data de sua publicação em extrato no Diário Oficial da União.
PROCESSO nº 50610.001172/2014-02. DATA DA ASSINATURA: 27/08/2024.

EXTRATO DE PERMISSÃO ESPECIAL DE USO

PERMISSOR: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES,
representado pelo seu Superintendente Regional no Estado do Rio Grande do Sul, HIRATAN
PINHEIRO DA SILVA. PERMISSIONÁRIA: CEEE D - COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUI Ç ÃO
DE ENERGIA ELÉTRICA, inscrita no CNPJ sob o nº. 08.467.115/0001-00. INSTRUMENTO:
Termo de Permissão Especial de Uso da Faixa de Domínio n°10-232/2024 OBJETO: A área
objeto da presente permissão de uso consiste na faixa de domínio da rodovia federal BR
471, no trecho ENTR BR-153(A)/386/RS-332(A) (SOLEDADE) ao ENTR AV. URUGUAI (FRONT
BRASIL/URUGUAI) (CHUÍ), subtrecho ENTR AV. URUGUAI (FRONT BRASIL/URUGUAI) (CHUÍ)
- ENTR BR-392(B) (QUINTA), SNV 471BRS0210, travessia no km 461+600m, com extensão
de 60 metros(sendo 10m sobre faixa de rolamento e 50m em área lateral), por 1,5metros
de largura, perfazendo uma área total de 90 m2 (noventa metros quadrados), no município
de Rio Grande/RS, para fins de implantação de rede de distribuição de energia elétrica.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 103 do Código Civil Brasileiro e no art. 12 da Lei nº 10.233, de
2001 e lavratura devidamente autorizada no despacho do Sr. Superintendente Regional no
Estado do Rio Grande do Sul, datado de 23/08/2024, através do documento SEI nº
18763061. PREÇO: A permissão será sem ônus por enquadrar-se na condição de ocupação
por concessionárias de serviços públicos de energia elétrica. PRAZO: A permissão de uso
terá prazo indeterminado, conforme disposto no art. 2º do Decreto nº. 84.398, de
16/01/1980. EFICÁCIA: Será considerada como data inicial de vigência e eficácia da
presente permissão, a data de sua publicação em extrato no Diário Oficial da União.
PROCESSO nº 50610.002429/2015-16. DATA DA ASSINATURA: 27/08/2024.

EXTRATO DE PERMISSÃO ESPECIAL DE USO

PERMISSOR: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES,
representado pelo seu Superintendente Regional no Estado do Rio Grande do Sul, HIRATAN
PINHEIRO DA SILVA. PERMISSIONÁRIA: RGE SUL DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A, inscrita no
CNPJ sob o nº 02.016.440/0001-62. INSTRUMENTO: Termo de Permissão Especial de Uso da
Faixa de Domínio nº 10-233/2024. OBJETO: A área objeto da presente permissão de uso
consiste na faixa de domínio da rodovia federal BR 290, no trecho ENTR BR-101(A)
(OSÓRIO) ao ENTR BR-293(B) (FRONT BRASIL/ARGENTINA) (PONTE INTERNACIONAL),
subtrecho ENTR BR-293(B) (FRONT BRASIL/ARGENTINA) (PONTE INTERNACIONAL) - ENTR
BR473(B)/RS-630 (SÃO GABRIEL), SNV 290BRS0290, travessia no km 458+250m, com
extensão de 74 metros(sendo 10m sobre faixa de rolamento e 64m em área lateral), por
1,5metros de largura, perfazendo uma área total de 111 m2 (cento e onze metros
quadrados), no município de São Gabriel/RS, para fins de implantação de rede de
distribuição de energia elétrica. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 103 do Código Civil Brasileiro e
no art. 12 da Lei nº 10.233, de 2001 e lavratura devidamente autorizada no despacho do Sr.
Superintendente Regional no Estado do Rio Grande do Sul, datado de 23/08/2024, através
do documento SEI nº 18762979. PREÇO: A permissão será sem ônus por enquadrar- se na
condição de ocupação por concessionárias de serviços públicos de energia elétrica. PRAZO:
A permissão de uso terá prazo indeterminado, conforme disposto no art. 2º do Decreto nº.
84.398, de 16/01/1980, publicado no DOU de 17/01/1980 e alterado pelo Decreto nº.
86.859, de 19/01/1982. EFICÁCIA: Será considerada como data inicial de vigência e eficácia
da presente permissão, a data de sua publicação em extrato no Diário Oficial da União.
PROCESSO nº 50610.000870/2018-14. DATA DA ASSINATURA: 27/08/2024.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 564/2024 - UASG 393019

Nº Processo: 50009.000464/2024-90.
Dispensa Nº 29/2024. Contratante: SUPERINTENDENCIA REG. NO ESTADO RJ - DNIT.
Contratado: 11.726.586/0001-92 - J M CONSTRUTORA LTDA. Objeto: Execução de OBRAS
DE EMERGÊNCIA com intervenção urgente de serviços de recuperação estrutural decorrete
das patologias que provocaram o colapso do aterro, sobrecarga hidráulica e desgaste das
peças estruturais da obra de arte situada no km 57,88 da Rodovia BR-432/RR. Este termo
de contrato vincula-se à Dispensa de lLicitação nº 029/2024 e seus anexos, e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição. O prazo de vigência e de execução deste
Termo de Contrato é de 6 (seis) meses, contado a partir da data de ocorrencia da
emergência, que se deu em 17/05/2024 (SEI nº 17838598), com término previsto em
17/11/2024, em conformidade com as disposições constantes no Art. 75, inciso VIII, da Lei
n° 14.133 de 01/04/2021. Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 75 - Inciso: VIII.
Vigência: 29/08/2024 a 17/11/2024. Valor Total: R$ 1.666.607,98. Data de Assinatura:
28/08/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 28/08/2024).

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM RONDÔNIA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 500/2024 - UASG 393014

Nº Processo: 50622.001849/2024-37.
Dispensa Nº 33/2024. Contratante: SUPERINTEND. REG. NO ESTADO DE RO-DNIT.
Contratado: 11.757.232/0001-05 - G3 COMERCIO E SERVICOS LTDA. Objeto: Contratação
de serviços o de impressão corporativa ou outsourcing de impressão, a ser prestado
nas dependências da sede e unidades locais da s.r. Dnit ro, com o fornecimento de
equipamentos multifuncionais (copiadora, impressora e digitalizadora) e impressora, em
regime de comodato, sendo a contratada responsável pela instalação, configuração e
assistência técnica dos equipamentos com manutenção preventiva e corretiva e
incluídas reposições de peças, fornecimento, com exceção de papel, de todos os
suprimentos e consumíveis e cartuchos ou toners originais ou certificados pelo
fabricante, assim como o gerenciamento de impressões com fornecimento de solução
de software para administração do serviço contratado..
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 75 - Inciso: II. Vigência: 09/09/2024 a
09/09/2025. Valor Total: R$ 21.389,76. Data de Assinatura: 28/08/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 28/08/2024).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2024 - UASG 393014

Número do Contrato: 253/2022.
Nº Processo: 50622.001838/2022-95.
Regime Diferenciado de Contratações. Nº 42/2022. Contratante: SUPERINTEND. REG. NO
ESTADO DE RO-DNIT. Contratado: 33.177.148/0001-55 - BUREAU VERITAS DO BRASIL SOC
CLAS E CERTIFICADORA LTDA. Objeto: 4º TERMO ADITIVO DE RERRATIFICAÇÃO E
ADEQUAÇÃO DE QUANTITATIVOS (ACRÉSCIMOS), COM REFLEXO FINANCEIRO POSITIVO,
DEVIDO A 3ª REVISÃO DE PROJETO EM FASE DE OBRAS, DO CONTRATO SR-RO
1.0.00.00253/2022-22, PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE
SUPERVISÃO E APOIO À FISCALIZAÇÃO NA EXECUÇÃO DAS AÇÕES DE MANUTENÇÃO E
RESTAURAÇÃO RODOVIÁRIA, LOTE 3, NAS RODOVIAS BR-364/RO E BR-421/RO,
TOTALIZANDO 501,10 KM. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 17.228.607,02. Data de
Assinatura: 27/08/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 27/08/2024).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 7/2024 - UASG 393014

Número do Contrato: 84/2020.
Nº Processo: 50622.001974/2018-07.
Pregão. Nº 169/2019. Contratante: SUPERINTEND. REG. NO ESTADO DE RO-DNIT.
Contratado: 05.659.781/0001-44 - ANDRADE CONSTRUCOES, TERRAPLENAGEM E
PAVIMENTACAO LTDA. Objeto: 7º TERMO ADITIVO DE RERRATIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO
DO PRAZO de vigência DO CONTRATO SR-RO 1.0.00.00084/2020-00, PARA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO (CONSERVAÇÃO/RECUPERAÇÃO), PLANO ANUAL DE TRABALHO
E ORÇAMENTO - PATO, NA RODOVIA BR-425/RO; TRECHO: ENTR BR-364 (B) (KM 911,3) -
FRONT. BRASIL/BOLÍVIA (INÍCIO DA TRAVESSIA DO RIO MAMORÉ); SUBTRECHO: ENTR BR-
364 (B) (KM 911,3) - FRONT. BRASIL/BOLÍVIA (INÍCIO DA TRAVESSIA DO RIO MAMORÉ);
SEGMENTO: KM 17,7 AO KM 147,73; EXTENSÃO: 130,03 KM. Vigência: 08/09/2024 a
06/11/2024. Data de Assinatura: 28/08/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 28/08/2024).

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM RORAIMA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 5/2024 - UASG 390070

Número do Contrato: 504/2020.
Nº Processo: 50009.001605/2019-24.
Pregão. Nº 20/2020. Contratante: SUPERINTENDENCIA REG.NO ESTADO DE RR - DNIT.
Contratado: 06.562.920/0001-80 - ENPROL ENGENHARIA E PROJETOS LTDA. Objeto: 5º
termo aditivo ao contrato sr-26 00504/2020, de prorrogação de prazo de execução e de
vigência por mais 180 dias consecutivos, elevando o prazo de execução para 1625 dias
consecutivos e elevando o prazo de vigência para 1715, passando a nova data de
vencimento da execução para 11/02/2025 e a nova data de vencimento da vigência para
12/05/2025.. Vigência: 29/08/2024 a 12/05/2025. Valor Total Atualizado do Contrato: R$
2.177.376,43. Data de Assinatura: 23/08/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 23/08/2024).

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SANTA CATARINA
EXTRATO DE PERMISSÃO ESPECIAL DE USO

TPEU n° 16-030/2024. PERMISSOR: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE
TRANSPORTES - DNIT, representado pelo Superintendente Regional no Estado de Santa
Catarina, Engº Alysson Rodrigo de Andrade. PERMISSIONÁRIA: COMPANHIA DE GÁS DE
SANTA CATARINA - SC GÁS, neste ato representada pelo seu Diretor Presidente, Sr. Otmar
Josef Müller. OBJETO: Permissão de uso por ocupação na faixa de domínio da rodovia
federal BR-280/SC, com ocupação longitudinal entre os km 49+440m e km 49+510m,
ocupação transversal no km 49+471m, e ocupação pontual no km 49+471m, no município
de Guaramirim/SC, com a exclusiva finalidade da sua utilização, pela PERMISSIONÁRIA ,
para implantação de uma rede de distribuição de gás natural, perfazendo uma área total
de 68,29m². PROCESSO Nº: 50616.001688/2024-61. 28/08/2024. Eng°. ALYSSON RODRIGO
DE ANDRADE - Superintendente Regional do DNIT/SC

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ACRE

EXTRATO DE CONTRATO Nº 530/2024 - UASG 390084

Nº Processo: 50018.000561/2024-73.
Inexigibilidade Nº 36/2024. Contratante: 04.892.707/0035-50 - SUPERINTENDÊNCIA REG.
NO ESTADO AC - DNIT.
Contratado: 02.405.085/0001-13 - SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO DO ESTADO DO ACRE -
SANEACRE. Objeto: Prestação de serviços públicos de abastecimento de água e/ou
esgotamento sanitário da Unidade Local de Cruzeiro do Sul no estado do Acre, situado na Rua
Tarauacá, n.º 581, Bairro AABB, CEP 69980-000, registrado sob a Matrícula n.º 5254, no
Cartório de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas de Cruzeiro do Sul.
Fundamento Legal: Lei Federal 14.026, de 15 de julho de 2020, Lei Estadual nº 2.532, de
29 de dezembro de 2011, Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto nº 11.363, de 22 de
novembro de 2023 que regulamenta a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
Vigência: o contrato terá vigência por prazo indeterminado, conforme Artigo 109 da Lei nº
14.133/2021. Valor Total: R$ 3.031,20. Data de Assinatura: 23/08/2024.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2024 - UASG 390084

Número do Contrato: 442/2023.
Nº Processo: 50018.000921/2022-75.
Pregão. Nº 251/2023. Contratante: SUPERINTENDENCIA REG. NO ESTADO DO AC - DNIT.
Contratado: 92.779.503/0001-25 - CASTILHO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS S/A .
Objeto: Este 2º Termo Aditivo trata de acréscimos de quantitativos, com reflexo financeiro
positivo e alteração da Cláusula Segunda - Vigência e Contratação do Contrato n.º 24
0442/2023. Vigência: 27/08/2024 a 14/01/2027. Valor Total do Reflexo Financeiro: R$
13.846.097,35. Data de Assinatura: 27/08/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 27/08/2024).

VALEC - ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S.A.
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 2/2024 - UASG 275075

Nº Processo: 50050.004379/2024-95.
Convênio De Adesão Nº 002/2024. Partes: INFRA S.A., razão social VALEC ENGENHARIA ,
CONSTRUCOES E FERROVIAS S.A. CNPJ: 42.150.664/0001- 87 e a FUNDACAO ASSISTENCIAL
DOS SERVIDORES DO MINISTERIO DA FAZENDA - ASSEFAZ CNPJ 00.628.107/0001-89. Objeto:
Convênio de Adesão de Patrocínio tem por objeto proporcionar aos empregados da
PATROCINADORA, ativos, e seus respectivos dependentes e agregados do grupo familiar
definidos, a possibilidade de ingresso aos Planos de Saúde da ASSEFAZ, com adesão
espontânea e opcional denominados: ASSEFAZ RUBI APARTAMENTO EMPRESARIAL (registrado
na ANS sob o número 466490126); ASSEFAZ DIAMANTE APARTAMENTO EMPRESARIAL
(registrado na ANS sob o número 466498121); ASSEFAZ ESMERALDA APARTAMENTO
EMPRESARIAL (registrado na ANS sob o número 466489122); ASSEFAZ SAFIRA APARTAMENTO
EMPRESARIAL (registrado na ANS sob o número 466500127) e ASSEFAZ CRISTAL EMP R ES A R I A L
(registrado na ANS sob o número 479966186). Fundamento Legal: Lei Nº 9.656, de 03 de
junho de 1998 e seus regulamentos, bem como à Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, o
Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Infra S.A., no que couber, à Resolução
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